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DECRETO Nº 14.096, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 4.062.712,35 
(quatro milhões, sessenta e dois mil, 
setecentos e doze reais e trinta e cinco 
centavos), destinado à cobertura das 
despesas com a remuneração dos serviços 
contratualizados com o SUS – Santa Casa, 
Maternidade Fungota e demais prestadores, 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.810, de 25 de fevereiro de 
2026, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 4.062.712,35 (quatro milhões, sessenta e dois mil, setecentos e 
doze reais e trinta e cinco centavos), destinado às despesas com a remuneração dos serviços 
contratualizados com o SUS – Santa Casa, Maternidade Fungota e demais prestadores da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0009 FORTAL. SAÚDE PÚBLICA POR MEIO DA AT HUMANIZADA, ACESSO 
UNIVERSAL, EQUÂNIME, INTEGRAL E DE QUALIDADE 

10.302.0009.2 Atividade 

10.302.0009.2.049 Remuneração Serviços Contratualizados com SUS – 
Santa Casa,Maternidade Fungota e demais 
prestadores 

 R$   4.062.712,35  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA  R$   4.062.712,35  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 4.062.712,35 (quatro 
milhões, sessenta e dois mil, setecentos e doze reais e trinta e cinco centavos) de acordo com 
o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de 
recursos financeiros repassados de acordo com a Resolução SS nº 18, de 22 de janeiro de 2026, 
que autorizou o repasse de valores do Fundo Estadual de Saúde (FUNDES) para os fundos 
municipais de saúde, conforme complementação estabelecida através da Tabela SUS Paulista. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 11.710, 
de 19 de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580, de 16 de julho de 2025 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de novembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 12142/2026 (“RAP”). 
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